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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Internacionais

Agência Reguladora dos Serviços Públicos Concedidos de Transportes Aquaviários,

Ferroviários e Metroviários e de Rodovias do Estado do Rio de Janeiro

PORTARIA AGETRANSP SEI N.º 341 DE 08 DE ABRIL DE 2021

  

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA PORTARIA AGETRANSP Nº
312, DE 25 DE JUNHO DE 2020, PRORROGA O PRAZO DE
CONCLUSÃO DOS TRABALHOS E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O CONSELHEIRO PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES
AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGETRANSP, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e considerando o que consta dos autos do processo nº SEI-220008/000970/2020

RESOLVE:

 

Art. 1º - Alterar a composição da Câmara de Negociação instituída pela Portaria AGETRANSP n.º 312, de 25 de junho de 2020, com o objetivo de substituir
os servidores que não integram mais os quadros funcionais desta Autarquia Especial, Ricardo Trigo - ID funcional n.º 50236172 e Roberto Szterenzejer - ID
funcional n.º 42736609, pelos servidores Felippe Ramos Da Cás, ID funcional 5117064-2 e  Édipo Senna Àzaro, ID  5029954-9, respectivamente.

Art. 2º - Alterar a composição da Câmara de Negociação instituída pela Portaria AGETRANSP n.º 312, de 25 de junho de 2020, com o objetivo de incluir o
servidor  Ricardo Luís Wyllie de Araújo, ID funcional 2714852-1.

Art. 3º -  Ficam prorrogados por 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste ato, os trabalhos a serem empreendidos pela Câmara de Negociação instituída
pela  Portaria AGETRANSP n.º 312, de 25 de junho de 2020

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

Rio de Janeiro, 08 de abril de 2020.
 
 

Murilo Leal 
Conselheiro Presidente

 
 

Documento assinado eletronicamente por Murilo Provençano dos Reis Leal, Conselheiro Presidente, em 08/04/2021, às 15:33, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 15389356 e o código CRC 41D196DE.

Referência: Processo nº SEI-220008/000970/2020 SEI nº 15389356
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